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Estado de SSo Paulo

PORTARIA H« 482/79

HICGLâU FIRAMORE, Prefeito Municipal 
de Louve ira, %tado de São Paulo, ao 

uao de suas atrilmlçõea legaia:-

RESOLVE

Artige 1°»- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias, referente ao período de 01 de Setembro de 1*977 ã 31 de Agos
to de 1.978» ã seguinte servidora no período abaixot-

TERJEA Ti»BLTT>EE LBBRBS 

Be 02 de Janeiro ã 31 de Janeiro de 1*979

vigor na data de sua publicação.
Artigo 2a:- Esta Portaria entrará em

ÍREPEITDRA JÍDNICIPAL BE LOÜVEIRA 

M 02 BB JA2SEIE0 BE 1*979

Piefeito Municipal


